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TOTAL
OUANT

PREÇO
UNIT

Item
»nscnrÇÃo

com

0,11 297,002.700Fluconazol l50mg - cripsula
1.600 0,10 160,007 Carvedilol 6,25mg - comprimido

0,02l0(mS isvastatina lOmg - comprimido

6,50
4.550,007(n20 Amoxacilim + clawlaÍdo de potissb íl -

suspensii,o oral
0,925 2.775,003 00025 Ioratadina lmg/ml - xarope

7.802,00TOTAL

JURIDICO

CONTRATO N" 30z20lGAPJ.
CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO
DE MEDICAMENTOS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM, A PR.EFEITURA MTJNICIPAL DE
ILHA COMPRIDA E A EMPRESA DIMACI /SP
MATf, RIAL CIRÚRGICO LTDA.

Pelo preseúe iostrume'nto paÍtioilü de coúato, as paÍtes, as paÍtês, de um lado a PREFEITURA
MUMCIPAL DE ILHA COMPRIDÀ eotidade pública, inscrita no C.N.P.J/I\{'F. sob o no

64.037 .872t000147, sediada a Avenida Beira l{ar, n" 11.000, no ba.lrcrí,rio Meu Rocanto, neste

Municipio de llha Comprid4 Esa.b d€ S:fo Paulo, n€§te do Í€pí€s€dtada por seü Prefeito Municbd,
o Senhor DÉCIO JOSÉ VENTURÀ doÍa\r&te deúomiÉda siE"lesln€ú€ CONTRATANTE, e, de

outÍo lado, a Erryresa DIMACI/SP MATERIAL CIRÚRGICO LTDÀ, imcrita no C.N.P.J"/M'F

sob o no 05-847.630/m0l-l0 kscrição Es*lual n" 635.4t7.579.110, cun scde à Avenida Senador

Fláquer, 869, Vila Euclides - CEP O9725443, Município de Sâo Bermrdo do Campo, Estado de São

Paulo - TEL.: I14122-9E00, n€ste ato npresentada por seu Representante Comercial Seúor
ANDERSON N(}GT EIRA CARVALHO' brasileiro, portador da Céôrla de Identidade RG. n"

26.253.940-8/SSP/SP e inscrita no CPF/Àtr sob o n" 161.74O.27t-80, doravante denominada

simplesmente CONTRÂTADÀ Eustan €ntÍE si PoÍ esi€ e m reIho' fu.ma de direito, e de acordo

com as infonnações constart€s do Edital do Licita{áo PREGÃO PRESENCIAL N" 016,/2010 -
PROCESSO PP N" 016, o seguiÍÍe:

cLÁusuLAI@I8
1.1 A CONTRATADA foi &clarada vencedtra ô PÍtryãô Presencial no 016/2010 e se obriga,

força do presente instÍulnetrto, ao fornecimerto dm nredicamentos coostanles

relação abaixq constâtrtos do Íef€Íido edital, o qual fica àzEodo paÍte EtegraÍtê
contrato, sempre af€rdendo a§ iú€Í€ssos e às <herminaOões da CONTRÂT
relação às quantidades e prazog a saber:

AI§EXO I.MEDICAMENTOS

CLÁUSULA II DOS RECT]R§O§ ORCAMENTÁRIO§

2.1 As despesas de csrentes deste com'ao cqrqfb pc cola da dcra@ a§mÉrúidas - F chas

n"s 233, consignada no orçamemo vigente.
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cr,Áusule nt po pRECo E coNDICôEs DE PAGAIDNTo

3.1 CONTRAT NIT Fgilá à «)NTRATAIIA a iqadrà @l de RS 7.ffI2,0O (Sae mil,
oitocerto6 e dois rcdsL devendo c pagam€ntc ser efenradm, de acordo com as quartidades

foroecidas, em are 30 (üiúa) dias' qc a ryresm@ da compeeme da ncta fiscal dos

formim€fiúos.
3.2 No caso da CONTRÂTANTE úôsaÍ 6 pagem€úos, eíes serão eralizadc finarreiramente

"pro rata díes", pelo írúice Iegal, IGPM-FGV, codorme IegisUçao peÍtincd€, em úgor na

data do efetivo pagamerto.
33 Os preçm prqctc dererfo ser fitc ern REA! e do poffio soter $alqu€Í upo de reajuste

ou nnjoração, salvo c casc previstos em tri.
3.4 Nenhum pagaoeuo isentani a CONTRATADA das responsabilidades assumidas na forma

dest€ conEaro, guaisquer que sejanr, nern implicani na apÍ§va{5o definitiva do objeto

executado.
3.5 Em nenhuma hipaese e €xn trryo algum podeni ser invo& qualçer ôtüda quano aos

preços cc*ados, para modificação qr aheração dc preçc pqae.

CLÁUSIJLA IV DO PRAZO DE TACÃO

4.1 A Contrarada teÍá o prazo de 05 (circo) dias rútefu parà assimr o tfrmo cmtraülal, aceitaÍ ou

retirar o instrumerto equiralente, sob pera de decaÍ do diÍeito à oú&çIo, sofrado, as

penatidades constartes do artigo sl da Lei Federl t.eeep3 e gla s alterações poteriores,
podendo ser prorrogado por igrul periodo a criterb da Administra@.

CLÁUST'LA V UQ.EBÂ28.8-ENIBEGA

5.1 Os medicamentoo serão emegu€s parceladanrerte, cdcrme solicitação e apc a

pedido de compras, oatrorme solicitado pela Diraona de Sattde.

5.1.1 Para verifrcação e aprovação do reôinrento primeirürcnte c materiais

submetidm ao Departarnento de Saride do Municipio, siurado à Avenida Beira Mar, n" I
no Balneiirio Mar Recarúq neste MunicÍpio de llha CoÍnpÍid4 Estado de São

6.1

7.1

7.2

segunda a soÍta-feiÍa das 0t:00 âs 16:ü) haas, c qrafu s€Íâo oooferidc e se

inegulares, devolvidc à e,ryresa, qte terá o praa & 24 húas púa sub§tiilir c
rejeitados.

CLÁUSI,LA VI DO PNAZO DE VIGÊNCIA

O pÍes€ntt coúaio t€Írí ügêocra de 03 (tÊs) meses, coutadc a partir da daÉ da assinaân.a do

mesmo.

CLÁU§UIÁUI DASSAITCôES

A vencedora do cerAme qre desc[nprir qrnisquer das cláusuhs ou condições do presente

edital ficaní sujeita as peoalidades previstas no aú. f da L,ei lO.52OlO2, bem como aos arts. 86

e E7 da ki n' t.666193.
Nos t€rmos do aí. t7 b ll,i S.«193, pela incx€otçâo taal or parcial dese contrato, a

contrataê gar-antida a práda def,esa fcaná srjoia à segpiils súçõ€s:
Advertênciaa)

&
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b)
c)

Mutta & l0% (dez por cedo) do valor do contrato:
Suspensâo temponária de participção em licitação e impedimemo de contralar com este órgão
promotor do c€ÍtaÍE , pr pr€m &. zúé 2 (dois) ams;
Declaração de inidoneidade para liciar or coffiaÍ m a A&ninigração Priblica em geral

enquaflto c motivc dáeÍmimt€s da prnir;ão o dé que seja promoüda sua

reabilitação perante a propria autoidade qrp aplicor a pemlidade' çe sení cocedida sempre

que o contratâdo ÍEssaÍçir a A&ninistração pclc prcjuízm resutE t€s e &pois de decorrido o

prazo da sanção aplicada oom bqse na alínea anterior.
Se o valor da multa ou indenia@ devida não for rocolhido, será automaücamente

descontado da primeira parela & preço a que a coNrtr&da vier a fazer jus, acrescido de juros

moratórios de I % (um por cerao) ao mês, o, quado fr o caso, cobrado judicialmeme.

Apos a aplicação de quaisquer das PeÍtaridad€s acima pevi*as, realizar-seá conunicação

escrita à empÍEsa, e prblirqão no Ôryão dc lrprensa Oficial (orclufohs as peoalidades de

advertência e multa de mora), constando o ftndamento legal da punição, inforrnando ainda

que o hto seja registrado no cadastÍo co{respood€úe.

d)

7.3

7.4

CLAÚSULA YIII DA RESCISÃO ALTERACÃO

8.1 A inexecu@ total an parcial do cdtrdo, sem prejuízo da aplí:çao das sanções prcvistas na

cláusula anterior e das denrais conseqúênciâs previstas em lei ou regulamento, enseja a sua

rescisão por ato unilateral e escrito da CONTRÂTANTE independenternente de notificação

previa devendo o afo ser foÍmalm€nte motivado nm autos do processo e estardo assegurado o

contraditório e a ampla defesa.
É justo motivo para a rescisão do C@ato a mrência das sitrações pÍevistas no artigo 78,

incisos I a xvII e respectivc partgaos da ki n" t.ffi193, e sas altera@ pct€rioÍes,
8.2

aÍcatrdo, a paÍt€ que der calsa à rescisão, cdn as cms€qõências cútrúlais e as prwistas

8.3
ki or regulamento;
A CONTRATADA ÍEoooh€ce m direitos da CONTRATAiITE em

adminisrativamente este ajuste, conforme prcvisilo do artigo 77 b l*i n" 8-66619

altemções posterires.
Além de outrâs p€nalidad€s que possam ser cabive4 a CONTRATANTE pode'ni

3,e

8.4
CONTRÂTN)A as pemlidades prwistas m aÍtigo t7 c seguires da tri n" 8-ffi193,
su" s alterações posteriores.

9.1

CLÁUSIJLA TX DO RECEBIMENTO

O objao sení rectbido ns termc do art. 73 e sçguintes da L€i t.66ó193.

clÁusulex DALEGlsl,Á,cÃoA?LIcÁvEL

10.1 o pÍesente contrato regeÍ-§e.á pela

legis lâçâo esta que seni 4lir:ada para dirimir quaisquer úiüdas adYindas

CLÁUSULA)il DISP'O§ICÔE§GEXAIS

do present€

11.1 A CONTRATADA assrne ifegral resposatilidade ca§o 6 pÍoôrt6 ertregues não estejam

em perfeitas condiçõcs de utilização.
Os direitos e responsúilidades das pai€s são c que decorrem das cLiusulas deste contrato e

do regime de direito Éblico a que eg $bflletida, m foÍra da legislação de regência.
tt.2

Lri n" E.666/93, bern como por suas modificações legaisr-.
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11.3 Ficam ünculadm a esrc Comalo e pas§am a ÊzeÍ p6ÍtE irtcgraú€ dele, o ao que originou a
preseúe licitâção (Edital) e a fqosta da CONTRÂTADA.

ll.4 Nos casm qrissm aplicar-seri a legislação ear ú96, eqecialÍtcde a tri n" 8 666/93, e suas

alterações poeteriores.
11.5 A CONTRATADA se obriga a trEÍ€Í &trâúe a aecução do preseme Cmao todas as

condições de habiliação e qualifcação origidas m instnrmenro de ab€rüra da ticitação.

CLÁUSULA rtrI - CESSÃO. SUCESSÁO E FORO

tz.t

12.2
12.3

Não podfií a CONTRATADÀ sem previa e expÍE§§a arúort 2úa da CONTRATANTE.
ceder e/ou transferir à terceirc c direilos e obrigaçôes decmeúes dese Cottrao;
O preseme Conrraro Óriga as pút€s aotrtrees e seus sooe!§ú€Il a qralquer tiürlo;
Fica eleito o Foro da Comrca de Igu4e cmo rúnico coryetcde pera julgar as ôrüdas e

questõ€s oriundas destÉ Contralo ou do $a exêc,ução, renunciando a qualquer outro por mais

privilegiado que seja or venha a ser. ,

abaixo se identificam e çe tambern assimm.

Ilha Comprida (SP), 23 de Agosto de 2010.

E, por estarem de pleno acotrdo, COI{IRATA}{IE e CONTRATADA firmam o presente

instÍumento em 3 (três) vias de igual t€or e foÍnl4 para um so sfeito, m prese,lça das testemunhas que

DECIOJ6SÉ YENTURA
Prêfeito Municipal

Testemunhas:

DIMACUSP MATBRIAL CIRÚRGICO LTDA.
Cotrtritrda

Gatto
/SSP/SP
Juridico

I
RG

)-
RG

Me
RG'

nevaldo
13.766.467

#

\
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TERMo ALTERAÇÂo Ao coNTRATo ÀP 3o2l20ro-APJ.,
CE,LEBRADO ENTRE PREFEITUN.A MT'NICIPAL DE ILHA
COMPRIDA E A IMPRDSA IIIMACIISP MATENAL
crnúncrcor,rpl

Pelo Eeserte Tsm de Alt€x-âfão de Cmdo, õ Pal€s, & m lado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE ILEA COIIIPIIDÀ Erida& Píülia irscr a m C.N.PJ^í.F. sÔ o f 64.O37.E721ffi147,
com sed€ provisoria à Avenila Beirâ MâÍ, ll.0m, Baln€áÍio M€u Recanto, Ír€stê_Município de llha Comprida.
Estâdo de S'ão [àulo, nese ato ÍtpÍese âdâ por seu Prefeito Mutriíipal, o Senhor DÉCIO JOSÍ Wmjna, e Oe

oúÍo lâdo a Empí€sa »nUeCfnp MATERI L CfnÚnCfCO LTI,À, itrscÍita no C.N.P.J./M.F sob o no

05.847.6301000l-10 InscÍiÉo EÍaóral n" 635.4t7.579.110, om sede à AvBida Senador Flfuuer, 869, Vilâ
Euclides - W: 09725443, MuricÍpi,o de São Bernrdo Ô Caryo, Eslado dc Silo Paulo - TEL.: I l-4122-9t00,
neíe âto Íepres€ntrà poÍ ser RcpÍeserme Corrercial Sdd AI{IrEX§/ON N(rcIIEIRA CARVALEO,
brasileiro, portador da céülâ & I6i* RG. d 26.253.9.{IUSSP/SP e iEita m cPF/MF sob o n"

161.7 4.27a-ao, doravante denominada sirnflesnxme CONTRÂTADA ajustam entr€ si, poÍ este e na melhor
forÍna de diÍeito, alterâÍ o Conffio n" 302!20 lGÂPl nos seguittt€s termos:

CLÁUSUI.A I - Do OB'ETO

CONTRATANTE e @iiTRÂTADÀ cdeüre'a €ú 23 & Atcto & 2olo, corràio de

fornecirremo parcelado & mêdicatM6 @fuú m AE(o I da Cuof,d. l.l, dusivo ú PÍI€ão hesencial no

016/2010.

CLÁUSULA II- DÂ ALTf,BAÇÂO

Resolvem as part€6,, sem alrrrz o oQÍlo comrul, odo em viga a solici@o do
D€eaíameúo Mmicipâl & SaúdÊ, alE.a' o AmÍo I da C!toda I - Do oti(,o do Cmao no 3O2I2O10-APJ,

excluirÉo-se deste o it€,m 14 - SisrâstatiE l0A - cqÍiÍ*b, m valor loal de Rl§ 20,00 (vfule Í€ais). O valoÍ do
prcsÊde coúrdo pâssa 

" 
* ",1ffiH [rffirü;;;" 

dtenta e &is r€ais).

Ratificam-ee todõ 6 dco.is il^-'qhs c cüôçõ.s coddes do Contràto PÍihitivo,
celebrado em 23 de Ago§o de 2010.

E por esrcm & oído, as, Ft€s! Ct»|TRÂTÂNIE e CONTRATADÀ assimnil"ste
InstÍussto em03 (t€s) vias & igud tes e folm, ga m só efei6. mFrÊÊryfu|f e |mh§ qp tmbém
âssinam.

Ilhe Cmrprid+ 16 dc SctenbÍo de m10.

TE

1'.

2',

DÉcrorosÉ vENTURA
Piefcito Municipd

DIMACI/SP MATERIAL CMÚRGICO LTDA
Cootrrlrdr

ndra (. 5. Macedo

77.7 yssP/sP

Tonon
P/SP

)

í

I

I

Julialra

I
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